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Estado do Tocantins
CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA
PODER LEGISLATIVO
_______________________________________________________
REQUERIMENTO Nº 0072/2025
Ao Excelentíssimo Senhor
LEOMAN BATISTA MEDRADO PALHARES
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente, 

O Vereador que este subscreve, com base no disposto no artigo 143 do Regimento Interno vem respeitosamente requerer que, após ouvido o plenário seja aprovada e encaminhada ao Poder Executivo SOLICITAÇÃO DE QUE SE VIABILIZE CONVÊNIO COM O SEBRAE PARA REALIZAÇÃO DO CURSO “EMPRETEC” NO MUNICÍPIO DE ABREULÂNDIA, VOLTADO AOS EMPREENDEDORES, EMPRESÁRIOS, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E COMERCIANTES LOCAIS.
O Empretec é um dos cursos de formação empreendedora mais reconhecidos no Brasil e no mundo, ministrado no Brasil exclusivamente pelo SEBRAE. A metodologia tem como foco o desenvolvimento do comportamento empreendedor, promovendo nos participantes habilidades como planejamento, persistência, liderança, capacidade de assumir riscos calculados e estabelecimento de metas.
Em Abreulândia, o fortalecimento do setor comercial e empresarial é fundamental para o desenvolvimento econômico local, especialmente diante do crescimento gradual da cidade e da necessidade de diversificação da economia. Muitos comerciantes e empreendedores carecem de capacitação especializada, principalmente em gestão, inovação e estratégias de mercado, o que reforça a relevância da realização deste curso.
Além disso, a oferta gratuita ou custeada pelo município com convênio com SEBRAE permitirá maior inclusão e acesso de participantes que, de outra forma, não teriam condições de arcar com os custos do curso, promovendo justiça social e incentivo ao empreendedorismo sustentável.
Vale destacar que o investimento em capacitação gera resultados concretos na melhoria da qualidade dos serviços prestados, aumento da competitividade dos negócios locais, geração de empregos e fortalecimento da economia municipal.
Solicito, portanto, que este requerimento seja analisado e atendido com a devida urgência.

Plenário da Câmara Municipal de Abreulândia - TO, 
aos 10 dias do mês de abril de 2025
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